
Prefei t u ra MUnicipal de Agudos , 1º de manço de 1966.

rio ~enturin1

Se cretario (

r . Joao
Prefei o

Agudos , 1 2• de março de 66 .

E5TADO DE sAO PAULO

Publi cada e registrada na S cret aria da Fretei tura Muni-
•Agudos , ne s ta data .

(p ref ei t ura do 1'f[unícipío de Agudod

" QUe au t oriza a Prefeitura Municipal de Agudos
,

a doar , g rat uit amente , a Si l v i cul t ura Areia Br~

cs S/A. , o l eito e a faixa da estrada municipal
que do Pia t ã vai ao Bair ro do s Patos , t ornada

bem dominial pel a Lei n . 561 , de 1 2 de marÇ o de

1966"•

o PREFEITO MUNICIPAL DE AG UDOS : -

. 'AÇO SABER que a câmara l'.unici pal de Agudos de creta e eu

san ci ono e promulgo a seguinte Lei : -

LEI N2 . 562, de 1 2 de marÇo de 1966

• •Artigo 3 º.- Esta l ei en t rara em vigor na data de sua publ!- ~ .caçao , r evogadas as diepoaiçoes em contrario .

cipal de

Artigo 12. - Fica a Prefeitura Muni cipal de Agudos autori

zada a dôar , Bem condições, nem en cargo s , g rat uitament e , à sIIMI-. -CULTURA AREIA BRANCA S/A . , sacie dad e com sede em Piat a , o l eito e

a f aixa da e s t rada municipal que do Piatâ vai ao Bairro dos Patos ,
•s ituados dentro dos t e rrenos da donatãr1a e tornados bena dominiala

do Mun1 cipi o em de co rrên cia da Lei n 2 561, d e 1 2 de merço de 1966.

Artigo 22 . - Fica o sr. Prefeito autorizado a outorgar a
-, .

r e spe ct iva escrit ura de doaçao a donataria referida, em cuja escri-

tura melho r serão descritos e cara*terizados OB bens a B8rBe doadoBc
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